
— 3 0 — 

ção desses morad.e s : pelo q. confio de Vm.c e s , q. sem pre-
juizo destes se adiante d concerto daquelle, que franco, não 
padecerá essa terra tanta falta de mantim. tos, q. se não trans-
portão de fora, pelo horror, q. os homens tem de meterse a 
vadiallo no estado, emq. se acha, e me informão. 

Constame, q. do morro repartido ao Rio da Ribr.a ha-
verão pouco mais de tres legoas a hura salto gr.e, q. tem od.° 
Rio, e até este podem chegar todos os mantim. tos da Mari-
nha, e dali em Bestas ao novo descuberto: se isto hé assim, 
nada será tão util, e se deve entrar logo nesta obra, sem 
perda de tempo, p." oq. me persuado será intelig.6 diretor 
João Per.a Magalhaens. q. se acha minerando no mesmo 
descuberto, aq.m V m . M entregarão a carta incluza, e darão 
todo a adjutorio, aprontando-lhe os morad.9 dessa V.a, e seo 
destr.0, p.a q. com a mayor brevid.e se abra o d.° caminho, 
com q. se facilitarão os mantim.t0B p.a q. se não comão por 
tão excessivo preço, emq. prezentem. te se estão vendendo. 
Deòs g.e Vm.c e s . São Paulo a 12 de 8br.° de 1779. / / Mar-
tim Lopes de Saldanha. / / Snr. s Officiaes da Camera da V a 

da Apiahy. 

P.a João Pereira de Magalhaens / / em Apiahy. 

Esta será entregue a Vm. c e pelos Of.es da Camera dessa 
Villa, aq.m ordeno, que sendo certo, como me persuado ser, 
tão breve o caminho, q. se pode abrir do descuberto á Ribr," 
até o Salto Grande q. faz barra na Ribr.a e corrego Palmital, 
dem a Vm. c e todo o auxilio, aprontandolhe os morad.ea dessa 
villa, e seo termo, p.a q. Vm. c e com elles abra o referido ca-
minho, pela grande utilidade q. redundará de por elle se 
conduzirem mantimentos e se evitar o excessivo preço, porq. 
se estão vendendo pela dificuld.e do seo transporte: pelo q. 
Vm.c e tomará por sua conta a direcção do referido caminho 
deq. me será responsável. 

Deos g. c a Vm. c e S. P.10 a 12 de 8br.° de 1779. / / Martim 
Lopes Lobo de Sald. \ / / 

P. a o Ten. t e Joze Per." da S.a = em Apiahy 

Recebi a carta de Vm. c e a tempo, q. já tinha expedido á 
camera dessa villa, não só ordem p.a se concertar o cam.° 
de Paranampanema, mas .também q. abrissem o da Ribr.a, 
recomendando-lhe a execução de ambos estes com brevi-
dade, oq. me persuado, cumprirão, p.a me não darem motivo 
de castigar aos q. me -lezobedecem. 
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Tenho feito reparo, emq. trabalhando-se, á tanto tempo, 
no descuberto do morro, não tenha chegado ouro delle á 
Real Caza da Fundição: dezejo, Vm. c e se informe, e me 
diga a cauza com aquella inteireza, q. eu confio de Vm.ce, 
q. D.a g.e. S. Paulo a 13 de 8br.° de 1779. / / Martim Lopes 
Lobo de Sald.a. / / 

P.a o Cap.m da Orden." da Freg. a da Cutia 
Bento Soares de Campos. 

Em reposta da carta de Vm. c e de 12 do corr.te sou a 
dizerlhe, q. estando o seo sarg. t0 Joze Paes de Camg.0 em 
actual exercício de aprontar os cavallos p.a a condução das 
farinhas p.a as Tropas, deq. eu tomara ver o efeito, obri-
gando a Vm.ee aos condutores a hilías conduzir do Cubat.ão 
sem perda de tempo, não tem od.° sarg. t0, nem Vm. c e q. 
recear da notificação, q. lhe fez Baltezar Roiz Borba, q. deve 
servirse dos moradorés desses continentes p.a a factura do 
caminho, deq. está encarregado, sem o prejuízo do Real 
Serviço, tanto dos condutores, como dos of.es, q. os andão 
aprontando. !1 j ; : J \ 

Se o cavallo da sella dos Aux.e s o não trazem estes nas 
conduçoens de faz.1'08, os deve V m . " izentar sem nenhúa du-
vida; porem a todos os mais, com q. elles costumão ganhar 
a sua vida, conduzindo cargas p.a os Povos, sem excepção 
nenhúa, os obrigará Vm.™ a hirem transportar as farinhas, 
porq. neste espirito hé q. o sarg. t0 mor Theotonio Joze Zu-
zarte escreveo a V m " , q. D. s g.e S- P. l c a 13 de 8br.° de 
1779. / / Martim Lopes Lobo de Sald.a. / / 

P. a Manoel Carvalho Pinto, Juiz Ordnr.0 

na V.a de Mogy das Cruz.es 

Pela carta de Vm.™ de 13 do corr.e mez fico na intelig.a 

de ter remetido ao escrivão da Ouvidoria a devaça, emq. 
ficou culpado Simão Joze Roiz em ladrão de cavallos, e ar-
rombam.10 da cadeya; e também a devaça do ferim. t0 feito 
a Caetano Pires, e de com ella vir prezo Antonio Pinto, p.r 

sair culpado; e porq hé precizo, q. se prendão os mais, como 
Vm.oe me diz, são Caetano Pinto, e o Cap.m mor Felipe Pires, 
por conta de Vm. c e deixo esta diligencia, p.a q. se faça, sem 
q. delia redunde algúa dezordem na Aldeya, uzando Vm. c e 

de algúa maxima, p.a q. fora delia sejão prezos ambos- D.8 

g.e a Vm. c e S. P.10 a 15 de 8br.° de 1779. / / Martim Lopes 
Lobo de SaldA / / 


